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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   PORTARIA    

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 040, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a Transferência de Bens Móveis 
Inservíveis da Câmara Municipal de Jateí, MS, para 
o Patrimônio da Prefeitura Municipal de Jateí, MS e 

dá outras providências”. 
EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ, Presidente da Câmara Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais: 
  RESOLVE: 

CONSIDERANDO, que a Comissão de Reavaliação de Bens Móveis da Câmara Municipal de Jateí, MS, 
realizou inventário sobre os referidos bens, a mesma constatou que alguns destes Bens 
se encontram com avarias, deteriorados e com desgaste devido ao tempo em uso, bem 

como, ocioso e outros Bens irrecuperáveis, inapropriados para uso na administração; 
Art. 1º - Transferir bens móveis da Câmara Municipal de Jateí, para o Patrimônio da Prefeitura 

Municipal de Jateí, MS;  
Art. 2º - Os referidos Bens Móveis, foram classificados pela Comissão de Bens Móveis da Câmara 

Municipal de Jateí, como: 

 - Antieconômico; 
 - Deteriorado; e 

 - Irrecuperável. 
Art. 3º - A Referida Relação de Bens Móveis Baixados se encontra em anexo I desta Portaria; 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação1, revogando as disposições em 

contrário. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 

Jateí/MS, 25 de Novembro de 2022. 
EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ 

Presidente 

 
ANEXO I  

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PATRIMÔNIO  
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO Nº 
PATRIMONIO 

VALOR 

001 Armário em MDF Azul com 2 Portas Irrecuperável 96 23,50 

002 Armário em MDF Azul com 2 Portas Irrecuperável 97 23,50 

003 Armário Pequeno em MDF Azul com 2 Porta Irrecuperável 154 15,24 

004 Armário Pequeno em MDF Azul com 2 Porta Antieconômico 118 15,24 

005 Cadeira de Escritório Estofado Azul Antieconômico 221 17,78 

006  Cadeira de Escritório Azul Irrecuperável 159 22,03 

007 Cadeira de Escritório com estrutura de 
ferro, com assento e encosto estofados 

tecido azul  

Antieconômico 220 17,24 

008 Cadeira de Escritório Estofados Azul Antieconômico 172 12,20 

009 Cadeira de Escritório Estofados Azul Antieconômico 158 22,03 

010 Cadeira de Escritório Estofados Azul Irrecuperável 229 17,78 

011 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 264 11,30 

012 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 265 14,50 

013 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 266 14,50 

014 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 267 14,50 

015 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 268 14,50 

016 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 269 14,50 

017 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 270 14,50 

018 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 271 14,50 

019 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 314 14,50 

020 Cadeira de Madeira Maciça Antieconômico 315 14,50 

021 Cadeira de Escritório Fixa Azul Antieconômico 189 52,30 

022 Lavadora Auto Pressão Eletrolux Irrecuperável 185 75,22 

023 Mesa e Centro com Tampo de Vidro Antieconômico 140 15,80 

024 Mesa de Reunião 10 lugares MDF Azul Antieconômico 213 42,59 

025 Microfone S/Fio Vocal VW520 Irrecuperável 337 26,10 

026 Microfone S/Fio Vocal VW520 Irrecuperável 338 26,16 

027 Microfone Profissional com fio Irrecuperável 330 15,30 

028 Microfone Profissional com fio Irrecuperável 331 42,28 

029 Persiana Irrecuperável 238 5,45 
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030 Persiana Irrecuperável 239 5,45 

031 Persiana Irrecuperável 240 5,45 

032 Persiana Irrecuperável 241 5,45 

033 Persiana Irrecuperável 242 5,45 

034 Persiana Irrecuperável 244 5,45 

035 Persiana Irrecuperável 245 5,45 

036 Poltrona 2 Lugares com pés de Ferro e 
Corvim 

Antieconômico 79 31,60 

037 Poltrona 2 Lugares com pés de Ferro 

Corvim preto 

Antieconômico 49 31,60 

038 Poltrona 2 Lugares em Corvim Antieconômico 94 31,60 

039 Poltrona preta 3 lugares com pés de ferro Antieconômico 139 38,20 

040 Prateleira em aço Irrecuperável 151 11,41 

 TOTAL   806,65 
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